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O ESPECTRO 

Lisboa. 2~ de janeiro 
A ppareceu no Dia1•io ·de 19 d'o cor1·ente um 

relato1•io e um· decreto co1no t:odas as cousas 
d'esta geote~um a,pontoado nojento de falsida· 
des que denuncia a vileza de caracter, eo pou
co escrupu1o que ha ero illudir portuguezes e 
estranhos. Começa o relat-0rio: 

«Senhora! A junta de credito publico de• ia 
receber da affande"'a do Porto á ;.çonsignaçilo 
mensa·I de .57:&0oi8õo r.éis des~inada ào paga
mento dos ja:ros da divida externa, porém os 
revoltosos qpe· occupam aquella cidade, haven
do-se apossado dos dinheiros alli.Tecebidos com 
esta.s e outras applicaçoes eimilhantes, violaram 
o sagrado direito da propriedade, e comprehen
cleram no avultado numero de seus criminosos 
procedimentos mais e~te attentado C(}ntra a boa 
fé dos contractos e acatamento de;vid:o á moral 
publica. 

Esle acontecimento veio influir directamente 
no desempenho das condiç~es d'6 contract-0 de 
23 de jllneiro d' este anno ... 

Pela condivlio segunda d'este êontracto obri
gou·se a junta do credito publico a satisfazer 
integralmente á companhia União até lH de 
dezembro do corrente a1rno, a importancia dos 
adiantamentos que ella houvesse feito para o 
pagamento em Londl·es elo diV-idendo .do seme.s· 
tte vencid.G no 1.., de julho ultim,91 mas acban
do•se n junta privada da recepy'ão d 'aquelle 
rendimento vê-se por em quanto, na impossibi
lidade de satiíifaze1· á litteral dispo.sição d'esta 
pnrte do contracto a que se obrigou.» 

Em virtude d'este relatorio manâou-se crear 
em Londres até á quantia de 600:000 libras 
{uns dois mil e seiscentos oon.tos 9.e réis) em 
apoiices com juro de 4 por' cento; 

As premissas gifo falsas, e por isso a conse· 
queneia é uma delapidação. 

É uma falsidade escandalosa que a junta. do 
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Admonet t11 somtii$ et ™rbida. tel'fet·ima110. 
IJorrido Espectro 1ne atormenta em sonboe. 

credito davesse receber da alfanilega. do Porto 
õ7 :õO(}DOOQ réis n>ensaes d:e,stinado,s ao p(lga
mentq doa ·furos d.a divida e:c.terna. E uma fal
sidade ind'ignR de ser proferida por qualque~ 
homem, o muito mais indigna de ser aftlrma
da por um governo. 

Se o ministerio lançou mito dos dinheiros 
destinados para o pagamento dos juros da divi · 
da externa, se comeu a consignaçllo com que 
deviam ent1·ar para a junta do credito publico 
à alfaudega grande de LisbQa1 a das sete ca
~as e o c;ontl'aoto do t11baco1 diga-o 11-ssim, se
ja f~arrco, mas níio minta ao. rei e ao povo, 
que essa mentira é um crime.que a.nossa. orde· 
Daçilo pune com severas penas. É escusado im
putar á revolução ris tranquiber.aias dos inimi
gos d'ella. 

Os juros da divida exte.rna. im· 
podam na. somma de. . . • • . 1,532:55264@3 

Para °' paginneQto d'ella est)l'.o 
consignados os seguintes ren-
dimentos: 

Consignação pelo tabaco, sa-
bão e polvora.. . . . . . . • . . . . • 109:090~909 

Dita. pela alfandega grande de 
Lisboa ... • .............. 820:0(){)t>OOO 

270:000~000 
100:000~000 

Dita pela do Porto .......•.. 
Dita pela das sete casas ... . • 
S.upt?cimento pela. sociedade F ol-

gosa &, O.ª........... . .. 265:846#152 
O que importa n'uns. . . . . • . . 1.564:937;1061 

A junta cobra mais rendimentos mas tambem 
tem mais encargos como são amortisaçiSes1 agen· 
eia financial, etc. 

D'squi se vê que a alfandega. do Porto, se
gundo ·a lei âo orçament-0, que é a de que nos 
servimos, só conoo~·re p,~ra. ai tHvicla ext.erna 
com 210 contos .annuaes, ou com a consigna.
ção menj!al de 22:5oonooo r'éis. 

O pronunciamento popular começou no Por
t-0 ha tres meze11-outubro, novembro, dezem-
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brG1 e por conseguinte o desfalque no rendimen
to destinado plll·a o pagamento da divida ex
terna foi sómente de 67 :ó00,~000 réis !! 

Eis-aqui a gl'8nde somma que deu logar á. 
creação cl'um fu:o.do de dous mil e seiscentos 
contos! 

Já se viu uma d issipaqão mais escandalosa, 
uma falsidade maia descarada? 

.?lfos o caso ainda ni'lo pára aqui. 
A admini&tFação popµlar sujeitou os juros da 

divida externa a duas deõimae. 

O que ~e paga agora é sómen
te um sell!estre na impor-
tancia de . . . . . . . . . . . . . . . 766:276$226 

A diminui9ão proveniente das 
duas d~ciJ1]á$ im(>Or~a em. . 1 ô3:2õ5~245 

Deixando a alfandega do -P1lr· 
to de concori:er para este en
cargo sómente com a som-
ma de. . . . . . . . . . . . . . . .. . 67 :500~000 

Ffoa demwistrado que n junta 
do credito publico, se tives
se recebido aa consignaç_i'lea 
de Lisboa, não só estava ba
bHitada para pagar a divida. 
e:derna, mns ai.oda tin.h:tum 
excedeot~de. . . . • . . . . . . . 8ó:7!'í5H·24õ 

Eis-ahi a. verdade-verdade terri._vel, que 
deixa o gov.erno n'uma posição cm que ainda. 
se. não viu governo nlgum. 

1\{as nó·s tirn brntnos de: lealdade, e não que
remos deixtlll' a:os embusteu·os o meno,r subter
fugio. As adeministrações popular.es for1tm in~ 
jw·iadas pela devassa imprensa cabraliªta-chn
Il}.OU·lhes ladrões, que tinham attacado a junta 
quando não mecberam n 'um real dos fundos 
que lhe estav~aw destiuâdosl .Agora e~es sujos 
cscriptore4 q.ue qualifiquem os seus amjgos, que 
nós só referi1·emos os factos. 

O governo folla na ·consigoaçi1o mensal de 
57:5.001$090 réis destinà.d1i a.o pagame1'to dos 
jm1os da divida exterm\ q'!l~ a (\>lfai1deg~ do, Por
to devia entregar â junta-do creclit'o. Ja mos
tr1hnos que esla coneigoaç.:to era apenas de 
22:f>OO,)OOO réis mi>nsaes; mas coma.. nquella 
alínndega tambem ó obrigada. a concorrer p~ra 
'º pnga.m.eulo do ,juro da g,1vipa interna com n 
})t'estaçllo mensal de 3'f>.:000i$000 réis -vem es
ta3 duas sommas (a de divida interna e e.'!:ter· 
na) a prefazer a quantia mensal dos fi7:5005000 
réis que o governo 111:i.liciosamente 1anço11 á 
c9ut11 da divida eictci;na sómente p:wa ver se 
desvirtuava a revoluçíto no estrangeil:·o, e se 
cohonesta.va o escandale de te1· elle des'Viado 
dà. sua appficação os cendimcntos destinados 
para a satisfaç!io de dividas sagradas. 

Oo1nputando pois (ainda que iode.vidamen
tc) aquella am.nw·a,, V·ero eUa a imporl·ar nos 
tres rnezes ~m 106:000#,QOO rs. 

Nós já provamos que sem o rendimento da 

alfandega do Porto destinado pn1•a a cllvida ex
terna, a junta do Cl'edito devi-a tei· u~ ex:Cll· 
dente de 8õ:7õã$245 réis; applicando pois es
sa -sobra, proveniente da diruinuiçüo <las duas 
decimas para o deficit dos lvõ contos da ilivi
da. i.nté1'na, vem só111.eute ~ faltar a insignifi
cante somma d~ 19:244~75a 1·éis. 

!Ia.s a revoluç.ilo popular tem com que com
pensar esse desfatque nos rendimentos da. jun
ta. 

As ioP011ipções pagavam uma decimn: o mi
nisl~rio popular lançou-Uies outxa. Sabeis .quan· 
to dimíouio com este imposto o j-uro?
lf>l: ll l 1Só 11 rs. 

Diminuindo d 'este excedente o dtficit- dos 
19:.244;$7õõ réi_s, ficarií a junta niio 136 hàbili
tada pa1·a pagar todos o~ seus eni>argos d:i- divi
da interna e exte1m11,, mas ainda com um exee
dente de 131 :8661'756 réis!! 

E é qnando devja haver esse excedente 
que se vem illndir o p11i3 e a praça do Londres! 
];' q,uan<lo os nossos fundos r:rão valem 111,1.da na 
pra~a de Londre&, e que est>l\ .emissão vái a'll'tU'- . 
ra-r o mercado, qu~ se tonta contra.hir um em
pres_timo ruinoso! E assim que o thesouro não 
hade receber nada, e a naçi1o ha de ficaJ• ã<ibre
cm:regada com uma divida enormo. 

Ainda bem, que quem empr<esta.r a esta gen
te. ba de peraer tudo, porque estilo decla:rada11 
nullas todas as suas transacções. 

ó Especfro nãt> deixará nenhuma. delapidajão 
impune, e o relalorio que aç_:.bamos de ~naly
sar é u-:tn ferrete de ·ignoooi-oi!'- q.ue dealn~·tl'íl>ria 
a reputaçlio mru'(! bem estabeleei"da, mas na'!feir.
cumstanoias presentes só p0e o sêllo n tantos 
aotes de vergouha e de infü.mia.. 

O thl·ono está na solidão,. é um clese1•to t ,udo' 
isso que o cerca. 

O paiz corre a alistar-se debaixo das ban
deiras da junta do Porto. 
~s naç!ies ela E1n·opa tod-as conco11des, sem 

exeep9iío só · d111~a1 s~ygruatisam n embos.i::ada 
de 6 d'outubro.-A imprens~ da-s diverdni1 côi•
tes aindn é. mais sevorn. que a -popt1la.r, porque 
o peri110 lambem é maior para ellas, pt1rq_ue a 
brutalidade d'utn rei pr .. judiea a c:~us~ da l'ea
leza1 'ns~im como-a impruclenei!J! on os e1•ros d '.u\Il 
povo comproJ'l\e~tem m\litas v,ezee a libevdade 
do11 outros. 

Faz gosto vêr como essa Europa considera os 
nossos esforços. Somos poucGS em numéro, é 
acanhado o nosso sólo, mllB ·silo já gigar.ite~c,qs 
ªª' nossas pn~porçõe~. A nossa causa. a~ha a\li 
toà~ a 11yo1pathia, a da côrte todo o despeito. 

Correi o paíz, e vereis o p_ovo abraça:r os 
noss-os guerreiros, oft'erecer-Ihes os seus b,ave
re,s. trata-los como irmãos-vereis no soldado 
do po,vo um amig_u,, um homem cl.v·ili,sado. Ao rn<is
n10 tempo vereis aes.povoatem .. s·e as villas,-i~ ai.i 
aldêa.s á. aprox4maçí'ío das for~.aa de Lisboa.; ve-
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reis o roubo e o saque serem as virtudes que 
distinguem estas cHvis_i!e-s, a quem chamam fieis 
e concluireis d'ahi qual é a. causa. nacional o da 
justiç.n. 

S11ho de Lisboa uma d.iYislto comroanda<la 
pelo Snldtipha, e essa divisão ll!fo póde all•l\
vessal' a Bci1•a. ~e se: ~·eune, as p'Ovoaçõas da 
reta.g uiu·da. lev1.1_nta.ro-s(l,; se OC<lliP a su1 povoa.
çtles, divide-se, e -0 general em chefe ve se eeul' 
~olcl'ndosi e na impossibilidade dó operar. 

A côrte ou hade succwnbir ou hade con
quiat1w o paiz. Para. a. conquista falta-lhe gen
te, e se der armas ás províncias é uma força 
que se vai reunir á nossa. 

A causa popular conta com todas as illustra
ções, com a propriedade, e com as massas
ª da côrte co_m alguns garotos que ahi apa
nhou a cordel, e com meia duzia do ambicio· 
aos obscuros. 

Com ~aes eleroentQs não é indecisa a victo
na, 

A corte sente-o, e por isso dea.vail•a. O seu 
orgi\'.o insulta o cé'o e a te1Ta: ni\'.o raciocina, 
declama; nito detJlama, pragueja. Não se sabe 
respeitar a si, e por isso ni\o póde respeitar os 
outros. As nações hão de.avalia-lo pela sua. lin
guagem e pelos seus actos - a nós que l'alla
mtlll verdades, duras sim, ma'6 com nobre fran
queza - a elle que .sem co.ntrariar uma só das 
nos•as asserções eerevolve nas gemonias do des
pejo. 

A um paiz unido e compacto chamai-lho uma 
·coallialto ioomoral : -inutiol·al, porque resiste á 
oppressíto1 im11;1oral porque não rouba, porque 
não deshonra; a ·mulóe1: ,nem a d.onzelln't por<)_ue 
não se cul'va ao despotrsmo: -1mmoral porque· 
n!io se. despedll:911. 

A cada um dos partidos separados, e em 
guerra, chama-lhe mor.al; -q11ando reunidos, 
dissipados os odios communa, chama-lhes im
moraes. De duas quantiaades aflirmativae fór
ma uma negativa.. 

Ao miguelista que morre por D. Miguel co
mo pelo seu Deus levanfa-Jhe 11m altar embora 
caia por terra o throno da 1·ainha-ao mesmo 
miguelista que proclama a. junta do Porto, em
bora esta proclame ~ambem cart.a. e roinha, vo
ta oclio e exeeração ! 

E oomtudo estes prégadove~ contra a ooalli
sl\'.o nlto ha muito que pl'.l\gavám a morte doa 
p1.11·tidos antes d'essa nres1n1t coallisão.-Já n'es
an. épooa sequestravam, fuzilavam, assasainav11m 
a moralidade! 

Gritam contra a coallisão ha uns poucos de 
annos, e agora dão-na conêltúda ha poucos dias 
na cidade do Porto! 

Clamavam ha pouco que oramos todos mi
guelistas, e agora declamam com magoa que 
os migueli11tas silo renegàdosl 

Declaram que o general Povoas quizera nc
clamar D. Migu~l, ~ q_tíe nl.\:o o consentindo o 
povo, aoclamára 111 jun.ta do Porto! 

Declaram que no Porto se acclama D. Mi· 
g11el, mas que o rei bade ser Pedro V! 

Que nllo dirá. essa pobra gente, se 'e~tá per
did.a? Que hade fa:ter se nem tem ~oração pa
ra sentir, nem cabe~·a para comprehender ne
nhllUÍa acção no.bre e geoorasn.?-

Nt1ilca s~ via,' lacç~o tito analfabeta .. Dêclaiou 
gue111ia ás lettraa1 e á pl'oprieda.de~ l'ensa1· a lli 
e uni cdme; possuir alguma cousa é .11er revo
luêionario. 

Seria contrariar as leis do mundo se tal fac
ção vencesse.-Niio receia.mos que iseo s,e veri
liq ue. 

Nlumtt. carta. de Evora de 12 do corrente dfa
se q11e o Shwalback estava em Arrayolos.~ e que 
o Salazar se conservava em Estremoz, achan
do-se ambos reduzidos a irem aes montes tfoar 
aos dois e trea alq_uefres ele trigo para V'iverem 
-que lia:v:iam chegado a Po1•taleg1:0 seis officfo:es 
inferior~s fugidos de 1Uvae oncle est~wam pre
so.s, ind·o nn. comp1.mbia d'elles o sargento com
~andante da guarda.. 

Os c:1vnlheiros de Evora offoreceram para a 
cavallari_a do conde de Mello 30 lindos caval
los. 

A junta governativa da provincia havia de
legado no conde do Mello todos os po4eres e 
auctQridade para prover á segurança- àa cida
de. E is--aqui os offieios da junta e ào nobre 
conde: 

~111.mo e. ex.mo st•.-A juntn, ggv.ei·nat~va d'es
ta pro1'ineia receia 1nui'to que o choque, ulti
roame-nt.e soft'rido em Torre& Vedras _p:ela divi · 
são Bomfim, possa levar os nossos iúimigos a 
etl,1preh~nderem um novo sitio a esta heroica 
cidade; e quando isto se virifique, seria bem 
para sentir que d'antemíto, e com a nccessaria 
ariteceêlencia, não se houvessem tomado as me
clidasindíspensaveis ao abaetecimente d'este pon
to, reunindo aqui em deposito os diversos ar
tigos, <iue mais podem escacear d11ra!lte um 
ce11co. 

a:E como para o desempenho d' esta im}lortan
te e 'Urgentíssima comn:1issito sejam nec.~ssarios, 
por um lado, conheoimen~os especiae-s que só 
em v~ ex.•, como gene1•al, podem suppor-se, e 
por outro lado, é ptecisa uma energia d'11cção 
capa1G de fazer executar promptamente ás di
versas p1•ovidencias: ajunta governativajuJgou 
dever delegar em v. ex.• todos os poderes, e 
auctorida:de quant{l 6eja bastante, para prover 
de prompto á segurança da cidade, collocan
do-a em drcumstancias de poder resistir com 
van,ta.gem a qualquer insulto, ou ataque dos 
nossos adversarios. 

A janta governativa tem toda a. c'õriliança 11:1 
pessoa de v. ex.• e está certa d'e que v.. ex.• 
se haverá a est.e respeito com aquelle tino, pru· 
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den<ifa; e ,acert·o que ahoilafu :Suãs récónliéeitlâs 
vi;i:titd:el!.; e sea·s hónraa.o,.s prececlentes. - Deos 
guarde .a v. ex;• - - Ev,or"!t, sala . das s·e_s!IÕ!ls d.a 
Juntaegov;ernativa ~;m 31 de clezem)>vo â!) 184'6. 
Ili. mo i.e'X.m~ s_r. cond·e 4e Me1lo1 . [g~neral com
~andante dâ 7 .• âiwisão .mt.IHa:r •. - Ign'aoio,Jllti:l 
fi<J1~~ Q;a,rtu~Zh<J.., p)•esi91tntf1- B4l~hq$ci1· Oá,~.lit
kir.() Lfi'Qo d' 4.~r~w 11 V,:ascmicelks - 7Ja1•los 111.(.í
guet da Oú1íha Vieira--Jo~é .A:ntQ!_lio·rl O'Uve.i· 
"'ª 80()..,,gg - .Jóão· Oat:los Nógueinà- d'oh.o· Bàr
ref1'i>s G:.aZ.µB.o· âc,i (}ama - -J.os'é: Mia;ia F1'anco 
-- JOl~IJ d'en têno A{~"a· leap - 4'nto,ni.<i, JJ:{Q.ri~ 
dei Úo~t~ - $st~vlif!. l{av..ier dq, Om17,,a. ~ 

« I II.mo é ex,.mo er. - Acabo de receber o iimi
~o, lio'ill{oso ó'tÊ'él'õ qu·e :V. ex.ª ir.file êli~ige; n!l 
Jl_ual me! participa. qJie a ex.:m-ª jttnta~.overna:bi
va do Alem'tejo julgou p9r b,em .d9 · eer-~iç9 Pl!
oli'éo delegar em m'im os poderes e aueft51:idade 
bastante para pro:ver sem-per.da: de temp0 .i1. fo. 
dos ps meios. Proprros pal'a \\ d~eza tl.'ci,~Ja êiâa· 
de, se ni!lda uma Ytl.Z· ella; (ôr ata.ead:a. Qu~.nt_o 
m'àiil' eapiohoso é o encai:go., 'tan.t!i mais gloria 
terêi ae 1.evar a e.!bo e.s'fa empl'eza: nem me 
açob:a:rd.~m. ia 1Hffi:culdàéle_à pór;!fu,e coíi f.o .cQ.11) 
o her.~isJD!> e dedic~fü> do's ~l>~ne~se~, e d~s 
trppas 'hoje teuoid~s ,n'eN<ta ·cid~qe.-E~pero· 
tambem que aquelles que sewpr.e me teém vi~ 
to á sita .frente.1 e .. m:e coohe.cem bem, acredHa.
rãq qtre nã() lhes ·11edirej senão os. s-acriliéi'o.S 
indi11peo~av~is:-pe~féit~:menJçi~enti:ficado .C,Olll 
a: 'Causa. nacíonaJl só {!elo. seu tnnnfo me emp_e
nl\a.-rei. ·Ace~ifO pois o en~~o que á ex, m• 

Junta nfê ê'ómniétte, ri:tãirunicamente,em quant.o 
durli1'\õm irs eir.(}umstlJ.ncias em q.ue nos.'achamo's, 
e' i!~i:uent~ n;t pa11'te que l"eiipei'ta ª' i:léfez~ d~ 
cidade •e,da n!l~re. ·causa,:nacional.-Deos gnar
de· -a v. ex.ª - Evorar .31 de dezembro de 
1'8.4JJ-.-u1.mo e ex. mo 81'. _p tesidenite cl:a ju·nta 
t.9Nern~ti'v:ii· d'~ta pl'ovin!iil\;-.(i_onj,e ® Jif~tlo., 
co,lil~ll!IJJtlante l;la 71 .. • ~i0vis!OO 1mlita·r. »· 

';Vemos ai 1)la(isfaç.ão de anntlnciar q1.re; sobrá 
preJIQS'·t:a ,~1elr.~iJ ~ t:ainha ~<Hí~"'.e,ou mãi~ qu,l\~1·0 
ba_t:fülB-s~o o J,t!íto d~ a;i:tilhe~·il\-1 Q Vell11z 13a·r
reiros não sei d~onde, . o SóUa. dos g.ran~âefoos, 
e ió Lapa d'M .Lezíria~;, ' 

Oo'Lii& ni\'.O vêm<)_s ~élíã.o .l!o ilé.foigrrl}.9~ do 1ii
·tllio, julgamos qu-e fieadl.o ba~õelrqu· reiho, ou 
do~ seus n~riz~ll· ~à~is-a ])eos_, j4 ,pq.de~_os . 
contài· tant-os barõe); como a Allemanlra- conta 
prineipes,, e até, po11 desgràça noss·a,· ·uns :não 
val~m ~ais que os (>.\ltro-S. · 
J~\ n.lío ha' <!ão nem gato q:m~ em 1,-i~b..oa se 

i;ii'io _chame baFiio,, . e: os gaFotos ci,tm}ulo q,uerem 
a_panh'ar algu-.m raf§U'6,eonte9,am ·W- affaga~lo .eom 
e~ta~!' p.ãJ11n:ás:"""'«'I~ :b;ll.\~ç--tQ bar,j'\ó.-.p: 

El111~a cne'a:Wt'o ll.!Ylil~d'o foj ••Ullll1; n.eees_si~atte, 
A. 8iristo<;_r.aeia..ou ,aban~!>n~.u ·a _côrte ou foi -p,er
segµ1icla -por ellâ. 1:cr1'nOlH1e por is-so n_ecess111rio 
fazer fiêl111lgo_s •ainda · q ile 11:lto fó.ss.e 'fs.enão do 
fi~o ti\as 1'tafl;. '()s primeil'os .JJ<i,Il').es (fu~ tr6U>'&e 
a 1e)'ll':14'ra.<la a.prove~ta~l\<l,)1·1e1 . aJ~ potiq ue !J.s,ta 
g~ofe. CQ)!tuma, como D~qs, fa'zer tud:o á ,.sua 
imag.em ·e- simi!Ji'anç.w. 


